
 

Está aberta uma vaga de Conselheiro 

no Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 

do Sul – TCE/RS. Trata-se de vaga cuja 

responsabilidade de escolha é do Governador.  

É um cargo público importante para a 

Sociedade.   Os Conselheiros julgam as contas 

dos administradores públicos e emitem 

pareceres sobre as contas do Governador e 

Prefeitos.  

Os tribunais de contas brasileiros, 

pouco conhecidos pela maioria da população, 

dispõem de competências Constitucionais 

importantes para o fortalecimento da nossa 

democracia. São responsáveis diretos pelo 

combate à corrupção e pela avaliação da 

resultante das políticas públicas. 

Aberta a vaga nos Conselhos de 

Contas, os servidores dos Órgãos de Controle 

Externo, organizados em suas Associações e 

Sindicatos locais e sua Federação Nacional 

(FENASTC), lançam a campanha “Conselheiro 

Cidadão”. Objetiva-se chamar a sociedade para 

participar do processo, agregando transparência 

e participação cidadã. Aqui no estado, essa 

tarefa coube ao Sindicato dos Auditores do 

TCE/RS (CEAPE-Sindicato).  

Este manifesto é o primeiro ato dessa 

campanha. Através dele queremos, juntamente 

com as demais entidades signatárias, chamar a 

atenção para o seguinte aspecto: todo cidadão 

brasileiro que atenda aos requisitos do art. 

73 da Constituição Federal está habilitado a 

ocupar o cargo de Conselheiro, podendo 

disputar a vaga que ora está em aberto. 

 Nossos parlamentos e governadores, 

via de regra, têm entendido que a escolha deve 

recair sobre uma classe específica de cidadãos, 

a classe política. Essa é uma leitura restritiva da 

Constituição, que privilegia determinados 

partidos políticos, dispensando do processo o 

conjunto da cidadania e vem causando 

problemas pelo Brasil afora – não são incomuns 

as renúncias e afastamentos de conselheiros de 

Tribunais de Contas por denúncia de graves 

irregularidades. 

Estamos diante de grave crise 

econômica, aprofundada por uma crise de 

moralidade pública ligada a atos de corrupção. 

Nesse contexto, é imperativo cuidar das contas 

públicas com maior atenção e qualificação 

técnica, objetivando o combate à corrupção e à 

má gestão pública. Para isso, é imprescindível 

fortalecer o controle externo e social e recuperar 

a credibilidade da política.  

O preenchimento da vaga de 

Conselheiro precisa considerar os melhores 

nomes da sociedade para que  seja aprimorada a 

eficácia do controle externo. 

Para conferir verdadeiro espírito 

republicano à escolha do próximo Conselheiro 

do TCE-RS, conclama-se a sociedade gaúcha 

a participar ativamente do processo 

indicando os melhores nomes. 

 

 
 

Ao Senhor Governador do 

Estado, a nossa proposta: 
 

Lançamento de edital público, 

oportunizando a todo cidadão brasileiro, 

obedecidos os requisitos constitucionais, 

o oferecimento de seu nome para o 

preenchimento da vaga de Conselheiro 

na Corte de Contas Gaúcha. 

 

MANIFESTO AO POVO GAÚCHO 
Em defesa de uma escolha Republicana para o 

Conselho de Contas 

  

 

Quais os requisitos 

constitucionais exigidos 

para ser conselheiro? 
(CF, art 73, § 1º) 

 Entre 35 e 65 anos de idade; 

 Idoneidade moral e reputação 

ilibada 

 Notórios conhecimentos jurídicos, 

contábeis, econômicos, financeiros ou 

de administração pública; 

 Mais de dez anos de exercício de 

função ou de efetiva profissão que 

exija os conhecimentos mencionados. 
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